
	[image: BRASÃO]
	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 253/2019	São Jerônimo, 12 de setembro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 064/2019, em anexo, o qual pretende alterar a Lei Municipal 3.490/2016 – que dispõe sobre o serviço de taxi do Município São Jerônimo/RS.
O projeto apresentado, trata da revogação do inciso IV do art. 21 que trata da obrigatoriedade de fixação de adesivo no vidro traseiro dos taxis, assim redigido:

“Art. 21 Além do exigido, pelo regulamento do Código de Trânsito Brasileiro, os táxis deverão possuir obrigatoriamente:
[...]
IV - Adesivo perfurite no vidro traseiro, com número de placa, o ponto a que pertence o veículo, a opção do nome do permissionário e do número de telefone, na forma estabelecida pelo Poder Executivo Municipal. “

Essa modificação justifica-se pelo elevado custo para aplicação e a necessidade de novo adesivo a cada alteração nas informações do permissionário, além de prejudicar a visibilidade no vidro traseiro.
Tal alteração vai ao encontro da demanda apresentada pelos taxistas ao Departamento de Trânsito, o qual tem parecer favorável à retirada da obrigatoriedade.
Sendo assim, diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 064, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019



ALTERA LEI 3.490/2016 QUE DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE TÁXI DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS




O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


L E I


Art. 1º Revoga o inciso IV, do artigo 21 da Lei Municipal 3.490, de 13 de setembro de 2016.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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